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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 27/2020

de 17 de junho

Sumário: Altera a orgânica das comissões de coordenação e desenvolvimento regional.

A modernização do Estado, pedra angular do desenvolvimento socioeconómico do País e de 
uma maior eficiência, eficácia e qualidade nas respostas às necessidades das populações, é um 
compromisso assumido pelo XXII Governo Constitucional.

Implicando essa modernização a concomitante transformação do modelo de funcionamento 
do Estado, o Programa do XXII Governo Constitucional prevê a consolidação do processo de des-
centralização em curso, estabelecendo uma governação de proximidade baseada no princípio da 
subsidiariedade, aprofundando a autonomia das autarquias locais e a sua capacidade para garantir 
o melhor interesse dos cidadãos e das empresas que procuram uma resposta mais ágil e imediata 
da parte da Administração Pública.

Neste contexto, revela -se fundamental a aposta do XXII Governo Constitucional no alargamento 
dos poderes locais a nível infraestadual e no reforço da legitimidade democrática a nível regional, em 
que todos se vejam representados, mais próximos da tomada de decisão sobre os seus interesses 
e necessidades e mais capacitados para o exercício de uma cidadania ativa.

Assim, considerando este primordial desiderato, importa num primeiro momento dar 
cumprimento ao compromisso assumido no Programa do XXII Governo Constitucional 
de democratização da governação territorial com a consagração da eleição indireta dos 
presidentes das comissões de coordenação e desenvolvimento regional (CCDR), por um 
colégio eleitoral composto pelos presidentes e vereadores das câmaras municipais e pelos 
presidentes e membros das assembleias municipais (incluindo os presidentes de junta de 
freguesia) da respetiva área territorial. Por sua vez, os vice -presidentes terão também le-
gitimidade própria.

Num segundo momento, proceder -se -á à harmonização das circunscrições territoriais da ad-
ministração desconcentrada do Estado e à integração nas CCDR dos serviços desconcentrados 
de natureza territorial, designadamente nas áreas da educação, saúde, cultura, entre outras, bem 
como dos órgãos de gestão dos programas operacionais regionais e demais fundos de natureza 
territorial.

O presente decreto -lei procede à terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 228/2012, de 25 de outu-
bro, na sua redação atual, que aprovou a orgânica das comissões de coordenação e desenvolvimento 
regional, efetuando alterações na forma de designação do presidente e dos vice -presidentes, no 
sentido de garantir uma maior representatividade de todos os intervenientes locais e uma melhor 
administração ao nível regional, reforçando a legitimidade democrática e a transparência ao nível 
da governação regional.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios Portugueses e a Associação Nacional 
das Freguesias.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 228/2012, de 25 de 
outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 68/2014, de 8 de maio, e 24/2015, de 6 de fevereiro, que 
aprova a orgânica das comissões de coordenação e desenvolvimento regional, a fim de alterar a 
forma de designação do presidente e dos vice -presidentes.
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Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 228/2012, de 25 de outubro

O artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 228/2012, de 25 de outubro, na sua redação atual, passa a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[...]

1 — Cada CCDR é dirigida por um presidente, coadjuvado por dois vice -presidentes.
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 228/2012, de 25 de outubro

São aditados ao Decreto -Lei n.º 228/2012, de 25 de outubro, na sua redação atual, os artigos 3.º -A 
a 3.º -I e 11.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 3.º -A
Nomeação do presidente e dos vice -presidentes

1 — O presidente e os dois vice -presidentes são nomeados por resolução do Conselho de 
Ministros, na sequência dos procedimentos previstos nos números seguintes.

2 — O presidente é indicado na sequência do processo eleitoral a que se referem os arti-
gos 3.º -B a 3.º -G.

3 — Um vice -presidente é indicado pelos presidentes das câmaras municipais que integram 
a área geográfica abrangida pela respetiva CCDR, nos termos dos artigos 3.º -C e seguintes, com 
as devidas adaptações.

4 — Um vice -presidente é indicado pelo Governo, por proposta do membro do Governo res-
ponsável pela coesão territorial, em prévia coordenação com os membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das autarquias locais e do ambiente, após consulta ao presidente e ao vice -presidente 
designado nos termos do número anterior.

5 — O presidente é substituído nas suas ausências e impedimentos pelo vice -presidente de-
signado nos termos do n.º 3, a menos que o presidente decida de forma diferente.

6 — A designação do presidente e dos vice -presidentes deve respeitar a representação equi-
librada de género.

Artigo 3.º -B
Eleição do presidente

1 — O presidente é eleito por um colégio eleitoral composto pelos seguintes eleitos locais da 
área geográfica de atuação da respetiva CCDR:

a) Presidentes das câmaras municipais;
b) Presidentes das assembleias municipais;
c) Vereadores eleitos, ainda que sem pelouro atribuído;
d) Deputados municipais, incluindo os presidentes das juntas de freguesia.

2 — O sufrágio é individual e secreto, em urna, e cada eleitor dispõe de um voto.

Artigo 3.º -C
Elegibilidade

São elegíveis para presidentes e vice -presidentes os cidadãos maiores cujas habilitações li-
terárias confiram o grau académico de licenciado e que possuam capacidade eleitoral passiva nos 
termos do n.º 1 do artigo 5.º da Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, na sua redação atual.

Artigo 3.º -D
Candidaturas

1 — As candidaturas para presidente são propostas por, pelo menos, 10 % dos membros do 
colégio eleitoral.
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2 — A Direção -Geral das Autarquias Locais (DGAL) organiza, até 40 dias antes das eleições, uma lista 
atualizada para cada um dos colégios eleitorais respetivos, com a indicação nominativa dos seus eleitores.

3 — As candidaturas devem ser apresentadas até 20 dias antes da data da realização do ato 
eleitoral.

Artigo 3.º -E
Procedimentos

1 — No prazo de cinco dias úteis, contados do termo do prazo para apresentação de candida-
turas, a DGAL verifica a respetiva regularidade e decide, fundamentadamente, da sua aceitação.

2 — A DGAL torna pública a listagem das candidaturas aceites, através da respetiva publicação 
no seu sítio oficial na Internet.

Artigo 3.º -F
Ato eleitoral

1 — O ato eleitoral realiza -se durante o mês de setembro e é convocado pelo membro do 
Governo responsável pela área das autarquias locais, através de comunicação escrita dirigida às 
assembleias municipais da área geográfica de atuação da respetiva CCDR, com a antecedência 
mínima de 30 dias relativamente à data da sua realização.

2 — O ato eleitoral decorre no dia indicado na convocatória, entre as 8 e as 21 horas, nas 
instalações de cada CCDR, sob a responsabilidade da respetiva mesa eleitoral.

3 — A mesa eleitoral é composta por três membros efetivos, um dos quais preside, e três su-
plentes, indicados, respetivamente, pelo membro do Governo responsável pelas autarquias locais, 
pela Associação Nacional de Municípios Portugueses e pela Associação Nacional de Freguesias.

4 — Pode ser constituída uma segunda mesa eleitoral em local a definir por acordo entre todas 
as candidaturas, composta nos termos do número anterior.

5 — A DGAL acompanha o ato eleitoral.
6 — Cumpre ao tribunal central administrativo competente o contencioso sobre o processo 

eleitoral.
Artigo 3.º -G

Resultados eleitorais

1 — São eleitos presidente e vice -presidente os candidatos que obtiverem o maior número 
de votos validamente expressos dos respetivos colégios eleitorais, não se considerando como tal 
os votos em branco.

2 — Os resultados eleitorais são publicados nas instalações de cada CCDR e no sítio na 
Internet da DGAL.

Artigo 3.º -H
Posse

O presidente e os vice -presidentes de cada CCDR tomam posse perante o Primeiro -Ministro, 
até ao 20.º dia posterior à publicação, no Diário da República, da resolução do Conselho de Minis-
tros referida no n.º 1 do artigo 3.º -A.

Artigo 3.º -I
Mandatos

1 — A duração dos mandatos do presidente e dos vice -presidentes é de quatro anos, estando 
sujeitos ao limite de três mandatos consecutivos.

2 — Os mandatos do presidente e dos vice -presidentes cessam:

a) Pelo seu termo;
b) Por renúncia ou pedido de demissão do respetivo titular, mediante comunicação escrita 

dirigida ao membro do Governo responsável em razão da matéria, com a antecedência mínima 
de três meses;
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c) Por extinção ou reorganização da CCDR;
d) Por deliberação do Governo, mediante resolução do Conselho de Ministros, nos casos 

previstos no número seguinte.

3 — Determinam a cessação do mandato do presidente e dos vice -presidentes nos termos da 
alínea d) do número anterior a verificação das seguintes circunstâncias:

a) O incumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 1.º;
b) O incumprimento dos objetivos definidos no plano de atividades aprovado ou desvio substan-

cial entre o orçamento e a sua execução, salvo por razões não imputáveis aos respetivos titulares;
c) A prática de infrações graves ou reiteradas às normas que regem as CCDR;
d) A inobservância dos princípios de gestão fixados nos diplomas legais e regulamentares 

aplicáveis.

4 — Em caso de vacatura do cargo de presidente, a designação em substituição é feita pelo 
membro do Governo responsável pela coesão territorial, em prévia coordenação com os membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das autarquias locais e do ambiente, de modo a garantir a conti-
nuidade da ação da respetiva CCDR até a convocação da nova eleição e designação de novo titular.

5 — Em caso de vacatura de um ou ambos os cargos de vice -presidentes, a designação do 
novo titular é feita nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 3.º -A, respetivamente, nos três meses se-
guintes à data da verificação da vacatura.

6 — Nos casos previstos nos números anteriores, o novo titular desempenha funções apenas até 
ao termo do mandato do titular anterior.

Artigo 11.º -A
Estatuto remuneratório do presidente e dos vice -presidentes

O presidente e os dois vice -presidentes são equiparados a Subsecretário de Estado e 
diretores -gerais, respetivamente.»

Artigo 4.º
Disposição transitória

Com a tomada de posse dos novos titulares cessam as comissões de serviço dos presidentes 
e dos vice -presidentes das CCDR que se encontrem em funções a essa data.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de junho de 2020. — António Luís Santos da 
Costa — Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira — Mário José Gomes de Freitas Centeno — Ale-
xandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão — João Pedro Soeiro de Matos Fernandes — Ana Maria 
Pereira Abrunhosa.

Promulgado em 12 de junho de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 16 de junho de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113320411 



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 116 17 de junho de 2020 Pág. 7 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 24/2020

Sumário: Acordo entre a República Portuguesa e a República Francesa sobre a Assistência e a 
Cooperação no Domínio da Proteção Civil.

Por ordem superior se torna público que, em 17 de novembro de 2017 e em 18 de janeiro de 
2018, foram rececionadas, respetivamente, pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros da Repú-
blica Portuguesa e pela Embaixada da República Francesa em Lisboa, notas através das quais 
se comunica terem sido cumpridos os respetivos requisitos de direito interno para aprovação do 
Acordo entre a República Portuguesa e a República Francesa sobre a Assistência e a Cooperação 
no Domínio da Proteção Civil, assinado em Lisboa, a 27 de abril de 2015.

Por parte da República Portuguesa, o Acordo foi aprovado pelo Decreto n.º 3/2018, de 12 de 
janeiro, publicado no Diário da República, 1.ª Série, n.º 9, de 12 de janeiro de 2018.

Nos termos do seu artigo 20.º, o Acordo entrou em vigor a 17 de fevereiro de 2018.

Direção -Geral dos Assuntos Europeus, 9 de junho de 2020. — O Diretor -Geral dos Assuntos 
Europeus, Rui Vinhas.

113307996 
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 AGRICULTURA

Portaria n.º 142/2020

de 17 de junho

Sumário: Estabelece medidas de proteção fitossanitária adicionais destinadas à erradicação no 
território nacional do inseto de quarentena Trioza erytreae Del Guercio.

O Decreto -Lei n.º 154/2005, de 6 de setembro, que estabelece o regime fitossanitário nacional, 
prevê, no seu artigo 32.º, a adoção de medidas de proteção fitossanitária adicionais e ou de emergên-
cia destinadas a evitar a introdução e dispersão no território nacional de organismos prejudiciais aos 
vegetais e produtos vegetais por portaria do membro do Governo responsável pela área da agricultura.

O Regulamento (UE) n.º 2016/2031, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de outubro de 
2016, relativo a medidas de proteção contra as pragas dos vegetais, estabelece as regras para determi-
nar os riscos fitossanitários colocados por qualquer espécie, estirpe ou biótipo de agentes patogénicos, 
animais ou vegetais parasitas nocivos para os vegetais ou os produtos vegetais, e que o regulamento 
designa genericamente por pragas, bem como medidas para reduzir esses riscos para um nível aceitável.

Neste contexto, o Regulamento de Execução (UE) n.º 2019/2072, da Comissão, de 28 de 
novembro de 2019, procede à listagem das pragas que, por constituírem graves problemas fitos-
sanitários, devem, quando detetadas, ser submetidos a controlo obrigatório. Este Regulamento 
procede ainda ao estabelecimento de requisitos especiais à introdução e circulação no território 
da União de vegetais suscetíveis de serem portadores dessas pragas.

Da referida listagem consta o inseto de quarentena Trioza erytreae Del Guercio, vetor da 
bactéria também de quarentena Candidatus liberibacter spp. causadora de uma das mais graves 
doenças que afeta os citrinos, conhecida como o enverdecimento dos citrinos, citrus greening ou 
huanglongbing, e do referido Regulamento constam igualmente requisitos especiais à introdução 
e circulação no território da União de vegetais suscetíveis de serem portadores de Trioza erytreae 
Del Guercio ou de Candidatus liberibacter spp.

Na sequência da identificação dos primeiros focos de Trioza erytreae no território continental 
de Portugal, na região do Porto, em resultado das prospeções oficiais efetuadas, anualmente, no 
âmbito do programa nacional de prospeção da mencionada praga, foram de imediato tomadas 
medidas tendo em vista a sua erradicação no território nacional.

Não obstante as medidas fitossanitárias estabelecidas e em execução, a dispersão do inseto 
verificada nos últimos anos conduz à necessidade do estabelecimento de medidas adicionais 
aprovadas pela presente portaria.

Consequentemente, e sem prejuízo do cumprimento do disposto no Regulamento (UE) 
n.º 2016/2031, dos atos de execução ou delegados nele previstos, e do Decreto -Lei n.º 154/2005, 
de 6 de setembro, cumpre atualizar e definir, com caráter de urgência, os procedimentos e as 
medidas de proteção fitossanitária adicionais a adotar com a finalidade de erradicar a praga de 
quarentena Trioza erytreae Del Guercio.

Assim:
Ao abrigo do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 154/2005, de 6 de setembro, alterado pelos Decretos-

-Leis n.os 193/2006, de 26 de setembro, 16/2008, de 24 de janeiro, 4/2009, de 5 de janeiro, 243/2009, de 
17 de setembro, 7/2010, de 25 de janeiro, 32/2010, de 13 de abril, 95/2011, de 8 de agosto, 115/2014, 
de 5 de agosto, 170/2014, de 7 de novembro, 137/2017, de 8 de novembro, 41/2018, de 11 de junho, 
e 154/2019, de 18 de outubro, e da subalínea ii) da alínea a) do n.º 3 do Despacho n.º 572/2020, 
de 18 de dezembro de 2019, manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Agricultura e do De-
senvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria estabelece medidas de proteção fitossanitária adicionais destinadas à 
erradicação no território nacional do inseto de quarentena Trioza erytreae Del Guercio.
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Artigo 2.º

Definições

Para os efeitos da presente portaria:

a) São adotadas as definições constantes do Regulamento (UE) n.º 2016/2031, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 26 de outubro de 2016, alterado pelo Regulamento (UE) n.º 2017/625, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2017, a seguir designado unicamente 
por Regulamento (UE) n.º 2016/2031;

b) Entende -se por «vegetais hospedeiros» os vegetais de Citrus L., Choisya Kunth, Fortunella 
Swingle, Poncirus Raf., e os seus híbridos, e Casimiroa La Llave, Clausena Burm f., Murraya J. 
Koenig ex L., Vepris Comm., Zanthoxylum L., com exceção de frutos e sementes.

Artigo 3.º

Dever de informação da presença da praga

Qualquer proprietário, usufrutuário ou rendeiro de vegetais hospedeiros, e qualquer operador 
profissional que produza ou comercialize material vegetal hospedeiro e que tenha conhecimento ou 
que suspeite da presença do inseto vetor Trioza erytreae Del Guercio, deve informar de imediato os 
serviços de inspeção fitossanitária da respetiva Direção Regional de Agricultura e Pescas (DRAP) 
ou a Direção -Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV).

Artigo 4.º

Prospeção nacional

As DRAP, sob coordenação da DGAV, executam anualmente uma prospeção nacional, que 
deve incluir medidas de proteção fitossanitária, tais como inspeções visuais, colocação de armadi-
lhas para captura de Trioza erytreae Del Guercio e colheita de amostras, quando aplicável, dando 
prioridade aos seguintes locais:

a) Locais de produção de plantas destinadas a plantação, de vegetais hospedeiros e respetivas 
áreas circundantes;

b) Pomares de vegetais hospedeiros;
c) Hortas e jardins, bem como parques e áreas públicas onde existam vegetais hospedeiros.

Artigo 5.º

Estabelecimento da zona demarcada e sua publicitação

1 — Em caso de confirmação oficial da presença de Trioza erytreae Del Guercio, por identifi-
cação morfológica ou análises moleculares aos insetos capturados nas armadilhas ou em material 
vegetal, é de imediato definida uma zona demarcada, formada pela freguesia onde foram deteta-
dos os insetos, considerada zona infestada, e por uma zona tampão circundante de 3 km de raio, 
estabelecido a partir dos limites das freguesias infestadas.

2 — A definição de zonas demarcadas é aprovada por despacho do diretor -geral da Alimen-
tação e Veterinária e publicitada no sítio da Internet da DGAV.

3 — A zona demarcada deve ser atualizada sempre que se confirme a presença do inseto 
numa nova freguesia, pela forma e publicitação referidas no número anterior, e incluir o respetivo 
mapa, a lista das freguesias infestadas, as freguesias totalmente abrangidas pela zona tampão e 
as freguesias parcialmente abrangidas pela zona tampão.

4 — As DRAP territorialmente competentes devem elaborar e divulgar editais baseados no 
despacho referido no número anterior, no que respeita à situação das respetivas áreas de inter-
venção, por forma a promover ampla divulgação da zona demarcada e das medidas fitossanitárias 
aplicáveis.
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Artigo 6.º

Medidas a aplicar em casos de suspeita e nas zonas demarcadas pelos operadores profissionais

1 — Em caso de suspeita da presença de Trioza erytreae num local não abrangido pela zona 
demarcada, os produtores e fornecedores de vegetais hospedeiros são notificados pela DRAP 
territorialmente competente para a não mobilização dos mesmos até confirmação oficial baseada 
no diagnóstico de um laboratório oficial.

2 — Os operadores profissionais, nomeadamente produtores e fornecedores de vegetais 
hospedeiros, cujo local de atividade se encontre abrangido pela zona demarcada definida, apenas 
podem vender ou expedir os vegetais hospedeiros se cumpridas as seguintes condições:

a) Produção ou manutenção dos vegetais, durante pelo menos um ano, em locais à prova 
de insetos que impeça a introdução de Trioza erytreae Del Guercio, previamente aprovados e 
registados pela DGAV, uma vez verificado pela DRAP territorialmente competente o cumprimento 
dos requisitos técnicos estabelecidos e divulgados no sítio da Internet da DGAV e sujeitos a, pelo 
menos, duas inspeções oficiais anuais durante o ciclo de produção;

b) Transporte, receção ou expedição dos vegetais em recipientes ou embalagens fechadas, de 
forma a garantir que a infestação pelo inseto não possa ocorrer no percurso dentro da área demarcada;

c) Movimentação dos vegetais, apenas a partir dos locais que cumpram as caraterísticas refe-
ridas na alínea a), previamente aprovados e registados pela DGAV, totalmente envolvidos em filme 
plástico ou outro material que impeça o contacto direto com o exterior e a sua infestação acidental 
e acompanhados de folheto explicativo sobre os riscos da praga e restrições aos movimentos das 
plantas, em modelo disponível no sítio da Internet da DGAV.

3 — Não se aplica a obrigatoriedade dos vegetais permanecerem no local durante o período 
mínimo de um ano, no caso de serem exclusivamente provenientes da área indemne ou de viveiros 
localizados na zona demarcada que também cumpram as restantes condições descritas no número 
anterior, e transportados para esse local em recipientes ou embalagens fechadas.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, a expedição ou venda dos vegetais pode 
realizar -se dentro de um período mais curto, mediante autorização prévia da DRAP territorialmente 
competente, após inspeção ao local.

5 — É proibida a comercialização, em feiras e mercados na zona demarcada, dos vegetais 
hospedeiros, quer sejam plantas inteiras ou partes de plantas, incluindo porta -enxertos.

6 — Excetua -se do número anterior a venda por operadores que disponham de locais de atividade 
fora da zona demarcada ou que disponham de locais de atividade dentro da zona demarcada que cum-
pram as características previstas na alínea a) do n.º 2 e que, em ambos os casos, transportem, exponham 
e vendam os vegetais hospedeiros em cumprimento das condições definidas nas alíneas b) e c) do n.º 2.

7 — Os vegetais que não tenham sido comercializados em feiras e mercados na zona de-
marcada podem regressar aos locais de atividade dos respetivos operadores pela mesma forma, 
devendo estes assegurar que sejam sempre mantidos totalmente envolvidos em filme plástico ou 
outro material que impeça o contacto direto com o exterior.

8 — Em qualquer caso, o movimento dos vegetais hospedeiros provenientes de uma zona 
demarcada, ou dentro dela, deve ser sempre acompanhado de passaporte fitossanitário, conforme 
estabelecido pelo Regulamento (UE) n.º 2016/2031, na sua redação atual, incluindo na venda ao 
utilizador final.

Artigo 7.º

Medidas a aplicar nas zonas demarcadas por pessoas que não sejam operadores profissionais

1 — Os proprietários, usufrutuários ou rendeiros dos vegetais hospedeiros localizados na 
zona demarcada devem:

a) Realizar tratamentos fitossanitários a esses vegetais com os produtos fitofarmacêuticos 
autorizados e cuja listagem é disponibilizada no sítio da Internet da DGAV e manter um registo da re-
alização dos tratamentos, designadamente dos produtos utilizados, doses e datas de aplicação;
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b) Em caso de presença de sintomas da Trioza erytreae Del Guercio, proceder de imediato ao corte 
dos ramos infestados e destruir os detritos vegetais pelo fogo, por trituração ou enterramento no local;

c) Não movimentar para fora do local qualquer vegetal ou parte de vegetal hospedeiro, exceto 
frutos e sementes.

2 — Os proprietários, usufrutuários ou rendeiros dos vegetais hospedeiros localizados na zona 
demarcada estão obrigados ao arranque e destruição pelo fogo, por trituração ou enterramento no 
próprio local dos vegetais hospedeiros abandonados, não sujeitos às medidas referidas no número 
anterior.

Artigo 8.º
Interesse público das medidas fitossanitárias

1 — O estabelecimento e a aplicação de medidas de proteção fitossanitária são atividades que 
perseguem o objetivo de interesse público de salvaguarda de situações que coloquem em risco a 
fitossanidade e o ambiente, conforme definido no artigo 17.º do Regulamento (UE) n.º 2016/2031, 
na sua redação atual.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os serviços de inspeção fitossanitária gozam 
das prerrogativas previstas no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 154/2005, de 6 de setembro, na sua 
redação atual.

Artigo 9.º
Notificações oficiais das medidas de proteção fitossanitária

1 — Os proprietários, usufrutuários ou rendeiros de vegetais hospedeiros, bem como os 
operadores profissionais que produzam ou comercializem material vegetal hospedeiro nas zonas 
demarcadas ou em locais onde se suspeite da presença de Trioza erytreae, não abrangidos por 
zonas demarcadas, são notificados pela DRAP territorialmente competente para o cumprimento 
das medidas de proteção fitossanitária aplicáveis.

2 — As notificações são efetuadas por via postal, transmissão eletrónica de dados ou por 
contacto pessoal com o notificando no lugar em que for encontrado e, caso este se revele impos-
sível, por edital afixado nos locais de afixação da DGAV, das DRAP e, bem como, os existentes 
nas autarquias locais, a par dos respetivos sítios da Internet.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as notificações efetuadas pelas DRAP cons-
tituem medidas de proteção fitossanitária mandadas aplicar ao abrigo do Decreto -Lei n.º 154/2005, 
de 6 de setembro, na sua redação atual, estando o seu incumprimento sujeito ao respetivo regime 
contraordenacional.

Artigo 10.º
Norma revogatória

Pela presente portaria são revogados:

a) O Despacho n.º 4481/2020, de 14 de abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 73, de 14 de abril de 2020;

b) O Despacho n.º 5573/2020, de 18 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 96, de 18 de maio de 2020.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, Nuno Tiago dos Santos 
Russo, em 4 de junho de 2020.

113308546 
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 MAR

Portaria n.º 143/2020

de 17 de junho

Sumário: Estabelece uma interdição parcial à atividade da pesca na zona de elevação submarina 
denominada «Monte (Pico) Gonçalves Zarco».

A Política Comum das Pescas integra, entre outros, como objetivo a garantia de que as ativi-
dades da pesca e da aquicultura sejam ambientalmente sustentáveis a longo prazo e sejam geridas 
de uma forma consentânea com os objetivos consistentes em gerar benefícios económicos, sociais 
e de emprego, respeitando a legislação ambiental.

Neste enquadramento, tendo em vista a adequada gestão dos recursos naturais que estão 
sob sua jurisdição, Portugal não pode deixar de implementar as medidas mais adequadas que 
garantam a sustentabilidade de uso dos seus recursos marinhos e o bom estado de conservação 
da biodiversidade marinha.

O artigo 12.º do Regulamento (UE) 2019/1241 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 
de junho de 2019, relativo à conservação dos recursos haliêuticos e à proteção dos ecossistemas 
marinhos através de medidas técnicas, prevê a possibilidade dos Estados -Membros estabelecerem 
zonas de proibição da pesca ou outras medidas de conservação para proteger tais habitats, caso 
os habitats sensíveis, incluindo ecossistemas marinhos vulneráveis, se encontrem nas águas sob 
a soberania ou jurisdição desse Estado -Membro.

De acordo com o artigo 11.º do Regulamento (UE) n.º 1380/2013 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013, relativo à Política Comum das Pescas, as referidas 
medidas, aplicáveis aos seus nacionais, devem ser compatíveis com os objetivos estabelecidos no 
artigo 2.º do referido Regulamento e cumprir os objetivos da legislação da União Europeia (UE) que 
se destinam a aplicar e ser, pelo menos, tão estritas como as medidas previstas pelo direito da UE.

A proteção de certos ecossistemas, pela sua diversidade ou vulnerabilidade, é determinante 
para a manutenção de ecossistemas marinhos vulneráveis e consequentemente da sustentabilidade 
da atividade da pesca.

Na sequência de uma proposta do setor da pesca, foi analisada a possibilidade de proibir especifica-
mente a pesca com artes de arrasto e redes de emalhar e tresmalho na zona do Monte (Pico) submarino 
conhecido como «Gonçalves Zarco», tendo o Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P. (IPMA), ela-
borado um relatório em que destaca a importância desta zona para as comunidades biológicas de montes 
submarinos, as quais apresentam neste caso grande produtividade e biodiversidade, tendo a área sido 
identificada como sendo uma zona de ocorrência de esponjas (Demospongiae) e de corais (Scleractinia), 
organismos em geral sujeitos a níveis elevados de proteção contra atividades antropogénicas que atuem 
sobre os fundos, por fazerem parte de habitats sensíveis e constituírem zonas focais de biodiversidade.

Justifica -se, assim, pela evidência científica que foi possível reunir e ainda com base no princípio 
da abordagem precaucional, atenta à necessidade de preservação de ecossistemas marinhos vulne-
ráveis, nomeadamente em áreas de montes submarinos, adotar medidas de atenuação do impacto 
ambiental da atividade de pesca sobre os fundos marinhos da plataforma continental portuguesa, 
proibindo a utilização de todas as artes de pesca que não os aparelhos de linhas e anzóis.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 278/87, de 
7 de julho, com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 218/91, de 17 de julho, 383/98, 
de 27 de novembro, 10/2017, de 10 de janeiro, 40/2017, de 4 de abril, e 35/2019, de 11 de março, 
manda o Governo, pelo Ministro do Mar, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria estabelece uma interdição parcial à atividade da pesca na zona de elevação 
submarina denominada «Monte (Pico) Gonçalves Zarco».
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Artigo 2.º

Objetivos

A interdição parcial estabelecida pela presente portaria visa:

a) Promover a gestão e a exploração sustentável dos recursos biológicos marinhos;
b) Proteger a biodiversidade, os ecossistemas marinhos vulneráveis e outros valores naturais;
c) Preservar os fundos marinhos dos impactos adversos da atividade da pesca.

Artigo 3.º

Zona de interdição à pesca

A interdição parcial estabelecida pela presente portaria na área correspondente à zona de 
elevação submarina denominada «Monte (Pico) Gonçalves Zarco» é delimitada pela linha que une 
os pontos determinados pelas seguintes coordenadas, representada na figura em anexo à presente 
portaria, que dela faz parte integrante:

A — 39° 04.300′ N 010° 13.360′W
B — 39° 07.120′ N 010° 10.360′W
C — 39° 01.240′ N 010° 02.120′W
D — 38° 58.360′ N 010° 06.000′W

Artigo 4.º

Artes autorizadas

1 — Para os efeitos da presente portaria, só é permitido o exercício da atividade da pesca 
às embarcações que utilizam aparelhos de linhas e anzóis, sendo interdita a pesca com qualquer 
outra arte.

2 — As embarcações que exerçam atividade de pesca na zona referida no artigo 3.º não 
podem manter a bordo quaisquer outras artes de pesca para além das autorizadas pela presente 
portaria.

Artigo 5.º

Produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Ministro do Mar, Ricardo da Piedade Abreu Serrão Santos, em 9 de junho de 2020.
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ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º) 

 113308481 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 6/2020/M

Sumário: Institui e estabelece o regime de atribuição de um suplemento remuneratório aos tra-
balhadores da Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas que prestem 
trabalho em condições de risco e penosidade.

Institui e estabelece o regime de atribuição de um suplemento remuneratório aos trabalhadores da Secretaria 
Regional de Equipamentos e Infraestruturas que prestem trabalho em condições de risco e penosidade

O Decreto Legislativo Regional n.º 1/97/M, de 25 de fevereiro, instituiu a atribuição de um 
suplemento remuneratório ao pessoal da Direção Regional de Estradas em caso de efetiva pres-
tação de trabalho em condições de risco e penosidade e, através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 26/2017/M, de 18 de agosto, procedeu -se à sua alteração, em virtude da necessidade de clarificar 
e identificar outras situações do exercício de funções naquelas condições, mantendo -se, contudo, 
o seu âmbito de aplicação, aos trabalhadores daquela Direção Regional.

Na decorrência da reestruturação do XII Governo Regional, operada pelo Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 13/2017/M, de 7 de novembro, a Direção Regional de Estradas passou a integrar 
um serviço da administração direta da Região Autónoma da Madeira no âmbito da Secretaria 
Regional de Equipamentos e Infraestruturas, contudo, este departamento governamental abarca 
outros serviços e organismos nos quais o desenvolvimento das suas atribuições e competências 
determinam o exercício de funções em idênticas condições de risco e penosidade pelos respetivos 
trabalhadores.

Este novo contexto determina a necessidade de revisão do Decreto Legislativo Regional 
n.º 1/97/M, de 25 de fevereiro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2017/M, de 18 de 
agosto, com vista ao alargamento do seu âmbito de aplicação aos demais trabalhadores dos vários 
serviços e organismos da Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas que exercem as 
suas funções em idênticas condições de risco e penosidade.

Assim sendo, afigura -se oportuno reunir num novo diploma a identificação das várias situações 
em que se verifica o exercício de funções naquelas condições, que se mostre adequado às atuais 
necessidades dos vários serviços e organismos daquele departamento governamental, de modo a 
dissipar diferenças funcionais existentes, sem esquecer que importa também privilegiar a utilização 
da terminologia atual no âmbito do vínculo de emprego público.

Foram cumpridos os procedimentos de auscultação decorrentes do estabelecido na alínea c) do 
n.º 1 do artigo 338.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua atual redação.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira decreta, ao abrigo do n.º 6 do 

artigo 159.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, e nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º e do n.º 1 do artigo 228.º da Constituição da República Portuguesa, da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 37.º e das alíneas ll), qq) e vv) do artigo 40.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, na redação e numeração 
das Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma institui e estabelece o regime de atribuição de um suplemento remuneratório, 
em caso de efetiva prestação de trabalho em condições de risco e penosidade, aos trabalhadores 
da Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas.
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Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

O presente diploma aplica -se aos trabalhadores em funções públicas, independentemente da 
modalidade de vínculo de emprego público e da categoria ou carreira em que estejam integrados, 
que efetivamente prestem trabalho em condições de risco e penosidade.

Artigo 3.º

Funções que conferem direito ao suplemento remuneratório

1 — Consideram -se prestadas em condições de risco e penosidade as seguintes funções:

a) Limpeza, correção e escavação de taludes, com recurso ou não a técnicas de acesso e de 
posicionamento por cordas;

b) Manuseamento de betume aquecido, espalhamento e compactação de massas betuminosas 
em trabalhos de pavimentação das estradas regionais, excluindo reparações pontuais, considerando-
-se como tal as que se destinem a reparar pequenas áreas localizadas de estrada;

c) Extração e transformação de pedra;
d) Manuseamento de todo o equipamento mecânico inerente à prossecução das funções 

previstas nas alíneas b) e c);
e) Manuseamento, controlo e vigilância de material explosivo;
f) Limpeza e desobstrução de linhas de água fluviais, incluindo trabalhos de remoção de detritos 

do fundo dos canais e dos taludes adjacentes;
g) Execução de vistorias efetuadas nos domínios da geologia e da geotecnia aplicada a talu-

des naturais;
h) Realização de trabalhos de reparação e/ou manutenção ou recolha de dados dos equi-

pamentos do sistema de alerta de riscos naturais em condições de complexidade acrescida nas 
vertentes da meteorologia, hidráulica e hidrologia, geologia, dinâmica fluvial e marítima.

2 — As funções referidas no número anterior conferem direito ao suplemento remuneratório 
nos termos seguintes:

a) As funções mencionadas na alínea a) quando desempenhadas em áreas adjacentes às es-
tradas regionais ou no âmbito da prestação de serviços de limpeza, correção e escavação de taludes 
previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2016/M, de 
30 de setembro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2019/M, de 18 de setembro, 
que aprova a orgânica da Direção Regional de Estradas, cujo risco e penosidade sejam confirmados 
pelo dirigente intermédio da unidade orgânica com atribuições nessa área;

b) As funções mencionadas nas alíneas b) a e), quando desempenhadas nas pedreiras, nas 
centrais de britagem e de betão betuminoso ou nos paióis;

c) As funções mencionadas nas alíneas f) a h) cujo risco e penosidade sejam confirmados 
pelo dirigente intermédio da unidade orgânica com atribuições nessa área.

Artigo 4.º

Montante do suplemento remuneratório

1 — Na situação a que se reportam as alíneas a) dos n.os 1 e 2 do artigo 3.º, o suplemento 
remuneratório tem o valor de 8,56 €/hora, para as atividades de descida, sustentação e subida 
de taludes com posicionamento por cordas, desempenhadas pelos trabalhadores integrados na 
carreira de rocheiro, e de 7,32 €/hora, nas restantes atividades.

2 — Nas situações a que se reportam as alíneas f) e g) do n.º 1 e c) do n.º 2 do artigo 3.º, o 
suplemento remuneratório tem o valor de 7,32 €/hora.
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3 — O suplemento remuneratório referido nos números anteriores é atribuído em função do 
número de horas efetivamente prestadas, sem poder exceder 80 horas mensais.

4 — Nas situações a que se reportam as alíneas b) a e) do n.º 1 e b) do n.º 2 do artigo 3.º, o 
suplemento tem o valor mensal correspondente a 190,24 €.

5 — Nas situações contempladas no número anterior, caso o número de dias de trabalho 
mensal efetivamente prestado seja inferior a 22, o referenciado suplemento é calculado com base 
no montante remuneratório máximo.

6 — Os montantes referidos no presente artigo são atualizados na percentagem de aumento 
da retribuição mínima mensal garantida na Região.

Artigo 5.º

Norma revogatória

São revogados os Decretos Legislativos Regionais n.os 1/97/M, de 25 de fevereiro, e 26/2017/M, 
de 18 de agosto.

Artigo 6.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 
20 de maio de 2020.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Manuel de Sousa Rodrigues.

Assinado em 8 de junho de 2020.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.

113305402 
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